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Categoria de Programação: P R O G R A M A ÇAO A C A R G O D A F A C U L D A D E D E M U S I C A " M A E S T R O J U L I Ã O " Código: 64.12.51.18 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subeiemento j Elemento 

1 
Subcategoria 

Económica 

Categoria 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 Instituições Estadua is . . . , M . . . . . 1.038.100 

1.038.100 
1.038.100 

1.038.100 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito suplementar no va lor de C r$ 74.900.299,00 (seten
ta e quatro milhões, novecentos m i i duzentos e noventa e nove cruzeiros) , des-
tma-se a supr i r as necessidades da reeem-incorporada Faculctade de Música «Maes
t r i Julião», come laniDém adequar recursos orçamentários em Pessoal e Reflexos 
dos 15 Inst i tutos isoiados dc Ens ino Super ior subvencionados pelo Estado, através 
cia Coordenadoria do Ens ino Super io r . 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberte com recursos 
provenientes da redução da seguinte dotação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R 
S U B E L E M E N T O 

órgão: ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código: 21 

Código: 02 

Categoria 

Econômica 

_ 

ESPECIFICAÇÃO EJemento 
Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Economic a 

3.0.0.0 DESPESAS C O R 
R E N T E S 74.900.299 

3.2.0.0 Transferências Cor
rentes 74.900.299 

74.900.299 

3.2.6.0 Reserva de Contin-
74.900.299 

74.900.299 

74.900.299 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Cnióade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 02 

Código: 09.62.02.00 
Categoria de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O 

E S T A D O 

Categoria 1 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

1 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Economic a 

3.0.0.0 D E S F E S A S C O R 
R E N T E S 74.900.299 

3.2.0.0 Transferências C o r -
74.900.299 

3.2.6.0 Rese . va de C o n t i n -
74.900.299 

74.900.299 

74.900.299 

Ar t i go 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de que t r a t a o art igo 4.° do Decreto 3.099, 
de 28 de setembro de 1973, n a seguinte conformidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
3.a Quota ; 4.a Quota 

08 — S E C R E T A R I A D A E D U C A 
ÇÃO 
Administração Ind i re ta 
Subvenção à Faculdade de 
Odonto log ia de Araçatuba 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup l ementa 
Subvenção à Faculdade de 
Farmácia e Odontologia de 
A r a r a q u a r a * 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup l ementa 
Subvenção à Facu ldade de 
Odonto log ia de São José dos 
Campos 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup l ementa 
Subvenção à Faculdade de 
Farmácia e Odontologia de 
Ribeirão Pre tc 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup lementa 
Subvenção à Facu ldade de 
F i loso f ia , Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup lementa 

3.675.880 

5.077.694 

2.436.64(; 

5.495.486 

1.230 000 2.445.880 

1.700.000 

815.000 

1.830.000 

3.040.937 I 1.015.000 ! 2.025.937 

3.377.694 

1.621.640 

3.665 486 

ÓRGÃOS 
To ta l 3.a Quota 4.a Quota 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Subvenção à Facu ldade de 
Fi loso f ia . Ciências e Letras do 
A ra raqua ra 
3.0.0.C — Despesas Correntef 
Sup lementa 
Subvenção à Faculdade de 
Fi losof ia , Ciências e Letras df 
Assis 
3 .0 .0 .0 — Despesar C o r r e m ^ 
Suplementa 
Subvenção à Faculdade dc 
Fi losof ia , Ciências e Letras de 
F r a n c a 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Suplementa 
Subvenção à Faculdade de 
Fi losof ia , Ciências e Letras ae 
Presidente Prudente 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Suplementa 
Subvenção à Faculdade de 
Fi losof ia , Ciências e Letras à' 
M a r i l i a 
3.0.0.0 — Despesas Corrente 
Su dementa 
Subvenção à Facu ldade dt 
F i losof ia , Ciências e Letras dr 
R i c C la ro 
3 .0 .0 .0 — Despesas Corrente" 
Sunlementa 
Subvenção à Facu ldade rit 
F i loso f ia , Ciênciar e Letras d-
São José do R i o Preto 
3.0.0.0 — Despesa? Corrente; 
Sup lementa 
Subvenção à Faculdade df 
Engenhar ia ' de Guaratinçruen 
3.0.0.0 — Besoesa^ Correntí»; 
Sup lementa 
Subvenção à Faculdade õ; 
Ciências Médicas e Biológica1" 
de Bo tuca tu 
3 .0 .0 .0 — Despesas Corrente; 
Suplementa 
Subvenção à Faculdade <5-
M e d i c i n a Veterinária» e Agro
nomia de Jabot icaba l 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correr 1, te' 
Sunlementa 
Subvenção à F a c u ^ d e df 
Música " M a e s t r o Julião" 
3.O.O.0 — Oespesas Corrente-
Suplementa 

21 — ADMINISTRAÇÃO GERÃT 
D O E S T A D O 
Administração D i r e ta 
1\ 02 — Encargos Gerais dc 
Estado 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntef 
Reduz 

5.290.574 1.77O.0OO 

4.447.8Ü 

2.653.122 

2.653.564 

4.J92.956 

4 435.624 

4 206.823 

1.480.000 

900.000 

900.000 

1.400.000 

1.480.000 

1.400.000 

1.773.750 I 600.000 

16.513.435 5.500.000 

7.969 902 ; 2.660.000 
I 

1.038.100 340.000 

74 900.299 25.020.000 

3.520.574 

2.967.812 

1.753.122 

1.753.564 

2.792.956 

2.955.624 

2.806.82S 

í.173.750 

11.011.435 

5.309.902 

698.100 

49.880.299 

Ar t igo 4.° — Este decrete entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio dos Bandeirantes , 29 de agosto de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca Secretário da Fazenda 

Publ i cado na Casa C i v i l , aos 2£ de agosto de 1974. 
M a r i a Angéüea Gal iazz i . Responsável pela D . A . G , 

D E C R E T O N . 4.36", D E 29 D E A G O S T O D E 1974 

Dispõe sobre abertura de crédito -suplementar, nos termos do art igo 7.°, inciso I> 
da Le i n. 18o dc 10 de dezembro de 1973 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais 

Decre ta : 
A r t i gc 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 7.°, inciso I, 

da L e i n . 183, de 1C de dezembre de 1&73, fica aberta na Secretar ia da Fazenda, 
Secretar ia da Educaçãc u m credite de Cr.$ 4.111.902,00 (quatro milhões, centt 

e onze m i l , novecentos e dois cruzeiros), suplementar à dotação do seu orçamento 
vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
ora aberto, observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA 
Órgão: S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O TÉCNICO 

D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 
Código: 08 
Código: 05 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subeiemento ! Elemento 

1 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

4.111.902 
- 4.111.902 

4.111.902 
4.111.902 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O GRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Dnidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O TÉCNICO Código: 05 
Categoria de Programação: P R O G R A M A Ç Ã O A C A R G O D O C E N T R O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃC TECNOLÓGICA «PAULA S O U ZA» Código: 63.12.51.18 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subeiemento j Elemento 

1 
Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

4.111.902 
4.111.9Ö2 

4.111.902 
4.111.902 


